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PROJETODE ;" DESPACHO
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D ECRETO ,ª um mom PA;-ar; !?;í:;€i;:;.i.íãMENTO DE EMENDAS !

LEGISLATIVO Rib Preto. “: Efev 2021 do

___
Presid'nh

EMENTA:
SUSPENDE A EXECUÇÃO ART. 80. ALINEA “a". INCISO X. IFA LF
ORGANICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO. POR FORCA I)./“(

D :ZCISÃO TOMADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. QUE O JL I;.LiOI

IFICONSTITUCIONAL. NOS TERMOS DA ADIN Nº 3280894—
20202 1 .8.26.0000.

L._.__...___......._._.,._._,w_,..,,_..

«...E

,.,

,.

“-“

_

SENHOR PRESIDENTE:

Artigo 1“ - Fica suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos de concisão
deiinitiva, irrecorrível (o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sãc Pauio. :;

EXECUÇÃO ART. 80. /”LINEA “&” INCISO X, DA LEI ORGANICA Df)
MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO, nos autos da ADIN Nº ,];286804—

29.202].8.26.0000, em atanção ao Oficio nº 3709-A/2022—psp, recebªdo nesta“:

casa em 31 de outubro de 2022, da Egrégia Presidência da Corte do 'I'rzbimaí ;;
Justiça do Estado de São Paulo, com certidão de trânsito em julimdo afã“.

17/10/2022, conforme documentado no processo administrativo desta Cdsa aí!;

Leis de nº 13.653/2022.
Artigo 2º - Este Decreto I,,egislativo entrará em vigor na data de sua publicaçãfçx
revogada as disposições em contrário.

Sala ( as Sessõe vereiro de 2023.

;(”
MATHE L8
Iº Vice-P;,j' .,/.

A me/LINCOLTXI FERNANDES
.iE/XNZÁILAKJKCCI

Iº Secretário &
2ª Secretário

i
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2022.0000726227

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de

Inconstitucionalidzdc nº 2286894-29.20218260000. da Comarca de São Paulo,

em que é autor PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, é réu

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,

proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
IUCARDO ANArE GMstuà,FERRHRA RODRKHEB.FRANCBCO
CASCONL CANPOS MELLO,quNNA COTRmm FÁBK) GOUVÉA,

MATHEUSFONiEs,AROLDOanTTLJAcrm3VALENTEJANu5SMANO.
COSTABuE E RMAMENE,11R3ANA BREyuANL BJHO TRUHLLO.

IlHS FERNANDO FHSHL JARBAS GONH$,IWARCDX DALLA DEA

EARONE TAsaa DUARTE DE MELO,inUBREDO GONÇALVEs
FLAVK) ABRAvmnncL (RHLHERME (1 STRENGER, FERNANDO

TORRESGARChLXAvuãlDEAQUH«JEDANHÃOCOGAN.

São Paulo, 6 de setembro de 2022.

MOACIR PERES
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODE & JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇ A. DO ESTADO DE SÃO PAULO

VOTO Nº 34.971 (Processo Digital)
AÇÃO DIRETA

2286894-29.2021.8.26.0000

DE INC ONSTITUCIONALIDADE Nº

AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIE EIRÃO PRETO
RÉU: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
[MPOSIÇÃO DE NECESSIDADE DE
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA A
AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL, INCLUSIVE
MEDIANTE DCAÇÃO SEM ENCARGO. Artigo sº,
inciso X, da Lei Orgânica de Ribeirão Preto.

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES. Conatituição Estadual que condiciona a
alienação e a c<ssão de direitos reais sobre imóveis
públicos, bem carro o recebimento de doações com
encargo, a autorização legislativa (artigo 19, inciso IV).
Finalidade de evi' ar a dilapidação do patrimônio público,
em prestigio a( principio da indisponibilidade do
interesse público Lei municipal que, ao subordinar a
aquisição de be rs e o recebimento de doação sem
encargo à lei autorizativa, invadiu a esfera destinada à
gestão municipal a chamada reserva da administração.
Situação que dete ser definida diretamente pelo Chefe
do Poder Execu ivo, sem necessidade de autorização
legislativa. Ofensa ao princípio da separação dos
poderes. Desresp< ito aos artigos Sº e 144 da Constituição
Estadual.

INTERPRETAÇAO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.
Necessidade de s: condicionar a autorização da Câmara
Municipal apenas a aquisição de bens mediante doação
com encargo, nos moldes do que estipula o artigo 19,
inciso IV, da Con çtituição Estadual.

ínconstitucionalid Ide configurada. Ação procedente.

Trata—se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo

Prefeito do Municipio de Ribeirão Preto, buscando a declaração da

inconstitucionalidade do artigo 8º, inciso X, da Lei Orgânica de Ribeirão

Direta de Inconstitucional/dade nº 2286894- 29 2021 .8.26. 0000 - São Paulo
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Preto.

Tra iscreve O dispositivo legal impugnado, que alega violar O

princípio da separação de poderes ao exigir a autorização do Poder if

iªilL)

iii-LA;!

uªi/ªx,

Legislativo mtnicipal para a aquisição de bens imóveis pelo Município.

Alega violação aos artigos Sº e 19, inciso IV, da Constituição do Estado,

bem como ao arpigo 20 da Constituição Federal. Explica que, enquanto o

artigo lª), inciso IV, da Constituição Estadual tem natureza positiva, «—

estabelecendo regra e não exceção, O artigo 8º, 'a', inciso X, da Lei Orgânica
do Município de Ribeirão Preto tem natureza negativa (estabelece a exceção

e não a regra). Transcrevejulgados (fls. 1/8).
;;

zanga»:

Ausente pedido de liminar, processou—se o feito (fls. 87/88).
L)

»):

&;ÇÇLÍU

lnti'nado, nos termos do artigo 90, é“ 2º, da Constituição

Estadual, 0 Procu "ador Geral do Estado deixou de se manifestar (fls. 95).

O rou prestou informações (fls. 97/ 104).
[LÃI—Ík/VNIKAv-ll

,

w.].«u;

A douta Procuradoria Geral de Justiça requereu a procedência
da ação (fls. 763/ 766).

É o relatório.

Pre ende O Prefeito dO Municipio de Ribeirão Preto “seja dada

interpretação conforme à Constituição ao art. 8“. alínea “a”, inciso X da Lei

Orgânica de Riba irão Preto para que seja obrigatória autorização legislativa

somente nos casos de aquisição de bens imóveis pelo Poder Executivo de

doações com encargo. não se considerando como tal a simples destinação
aasmado

digitalmente

por

MOACIR

ANDRADE

PERESL

liberado

nos

autos

em

08/09/2022

5513128

.

específica do bem, na forma do art. 19, inciso IV da Constituição Estadual

ou. subsidiariamente, seja declarado inconstitucional o art. 8º, alínea “aº”.

inciso X da Lei ( rgânica de Ribeirão Preto“ (fls. 8).

A a ;ão & procedente.
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PODE & JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇ A Do ESTADO DE sAo PAULO

Assim dispõe o dispositivo contrariado, inserido na Lei

Orgânica do Município de Ribeirão Preto:

Art. 8”. - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do
Prefeito, não exigida esta para o especificado na letra ”b”
deste artigo, dispor sobre as matérias de competência do
Município e, dentre outras atribuições, especialmente:

a) _ COMPETÉNCIA GENERICA

[. . .]

X - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se
tratar de doação sem encargo;

[.,.]

O autor da ação invc ca, os seguintes dispositivos

constitucionais, aplicáveis aos Municípios por força do princípio da

sime ria , para sus en ar a a e a ão e ircons i ucionai a e a e is a ãot * t t 1 d tt 1d d d 1 1

impugnada:

Constitaição Estadual

Artigo 5 “
— São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre

si, o Legislativo, o Executivo e () Jud etário.

[._.]

392" - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá
exercer a de outro, salvo as exceções. previstas nesta Constituição.

Artigo 19 — Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador, dispor sobre todas us matérias de competência do

' Artigo 144 - Os Municípios. com autonomia política, legislativa, administrativa
e financeira se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e nesta Éonstituição.
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3. IEE PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente
sobre:

[...] tiª
É)
E;

, . »» . _ . , . 23[l — autorlz'acao para a alienaçao de bens imoveis do Estado ou a iq

cessão de direitos reais a eles relativos, bem como o recebimento, %

pelo Estado. de doações com encargo, não se considerando como tal a ª
simples destinação específica do bem; Ciª

8
.::;[...] *?
i'xl

,O:

É]
É)
«ixi

#5?

Constituição Federal ªr,.CD
«_O

8Art. 2 ºSão Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

.»

».

.*;íurnu:

o

uroeosao

22

A luz dos dispositivos constitucionais invocados, o ato

normativo impugnado é mesmo inconstitucional. ,(.Lx.

iii.“,

O legislador municipal violou o principio da separação dos

poderes ao exrgir a edição de lei autorizativa para a aquisição de bens
íhjiêjljíiCmií:

imóveis. dispensando a autorização legislativa para o recebimento de

doação sem en ªgo.

Occ rre que o artigo 19 da Constituição Estadual dispõe sobre
idle;

& necessidade de autorização legislativa “para a alienação de bens imóveis

do Estado ou a cessão de direitos reais a eles relativos, bem como o
limíh

«'anu

recebimento. pel.) Estado, de doações com encargo, não se considerando

como tal a simple s destinação específica do bem“ (inciso IV).

O cispositivo constitucional estadual prestigia o principio da

indisporribíiida».le do interesse público, criando entrave para a alienação,

pelo Poder ExeCL tivo, de bens imóveis públicos ou para a cessão de direitos

reais a eles relativos, bem como para a assunção de encargo decorrente do

Direta de Inco ist/tuciona/idade nº 2286894-29. 20218. 26. 0000 - São Paulo 5
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recebimento de doações. Busca-se evitar o mau uso e a dilapidacão do

patrimônio público, zelando a Constituição Estadual pelo interesse da

coletividade.

A norma municipal dispõe em sentido contrário, dificultando,

mediante a exigência de autorização legislativa, a aquisição de bens

imóveis, excepcionando, ainda, o recebimento de doação sem encargo. Não

se vislumbra, nessa norma, reprodução dz. disposição constitucional em

nível local, pois a disciplina ocorre em ;entido inverso ao realizado pela

Constituição Federal: na lei municipal, nã) se busca preservar o patrimônio

público de investidas indevidas, mas criar obstáculos à incorporação de

bens, inclusive sem a assunção de enc1rgo, no caso da doação, a res

publica.

Em suma: não se busza preservar o princípio da

indisponibilidade do interesse públicc, agindo-se, tão-somente, em

usurpação a competência material do Poder Executivo.

Como é cediço, a competência administrativa do Executivo e'

expressão do principio da separação dos poderes, englobando as atividades

ligadas à direção geral da coisa pública, de competência do Chefe desse

Poder. O primeiro está ligado ao processo legislativo; o segundo, às

competências materiais ou administrativas

As “[c]ompetências administrativas correspondem aos poderes

jurídicos de caráter não legislativo ou jurisdicional atribuidos pela CF aos

diversos entes da Federação. Tais competcrncias, que também costumam ser

chamadas de competências materiais, dizem respeito à tomada de decisões

de natureza politico-administrativa, execução de políticas públicas e a

gestão em geral da Administração Pública em todos os níveis federativos.”

(Sarlet, 1. W. Curso de direito constitua anal. 8. Ed. São Paulo: Saraiva,

2019.p.936i

Direta de Inconstituciona/idade nº 2286894- 29 2021 .8.26. 0000 - São Paulo 6
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De fato, cabe ao Poder Executivo definir prioridades e,

observando os Objetivos e programas traçados pela legislação, alocar
»:z'

. E . . rrecursos e esforços. Ao tomar decrsoes, instrumentaliza-as, geralmente, por E
U")

. «azº

meio de decretos. 59

Excetuadas as hipóteses em que as normas constitucionais ij

. . . . . .
%%

ex1gem a particir açao do Poder Legislativo como ocorre no mencronado gg

afã

artigo 19, inciso IV, da Constituição Federal , as competências materiais º
_ . . . , . 3
sao exercidas com autonomia e 1ndependenc1a. .º;

lijl

A determinação de necessidade de autorização legislativa para

a aquisição de bets imóveis pelo Município, inclusive mediante doação sem

encargo, imiscu_i- se no âmbito da chamada reserva da administração. Cabe

ao Chefe do Executivo, analisando variáveis diversas, decidir pela
ítli)

U

UFUÇC'QÇHL;

(.LIU.

conveniência e oportunidade das aquisições. O caso trata, portanto, de vício

material, decorrente da usurpação de competências materiais do alcaide.

Como bem salientou a douta Procuradoria Geral de Justiça,

ªí...] e correto afirmar que, 'em princípio, O prefeito pode praticar os atos de

administraçao ordinaria independentemente de autorização especial da

Câmara Par atos de administração ordinária entendem-se todos aqueles que

visem à consemtção, ampliação ou aperfeiçoamento dos bens, rendas ou

serviços público;. Para os atos de administração extraordinaria, assim

entendidOs os de alienação e oneração de bens ou rendas (vendas, doação,

permuta, vincula<zão), os de renúncia de direitos (perdão de dívidas, isenção _LL,

..“,ÍÍÍSL',de tributos, etz.) e os que acarretem encargos, obrigações ou

responsabilidarles excepcionais para o Município (empréstimos, aberturas

de credito, concassão de serviços de utilidade: pública. etc.), o prefeito

dependerá de pré Jia autorização da Câmara.' (Hely Lopes Meirelles, Direito

Mankiw/' Brasí'eíro, São Paulo, Malheiros, 9. ed., pp. 519-520). A

Constituição do listado de São Paulo estabelece no art. 19, IV e V, competir
.—*i_
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“Im Si'gtitkf'd às Comissões: ..............................................

PODE & JUDICIÁRIO
* '- ' ' A3 /Q—Z êºªºj ,.inJen—ao Preto,. . _, TRIBUNAL DE _]USTIÇ LX DO ESTADO DE SAO PAULO

.................................. P.ªs?me
ao Legislativo autorizar o Executivo a alienar, ceder ou conceder o uso de

bens imóveis do Estado, mas é silente quanto aos atos de aquisição. É um

silêncio eloquente. E se assim é, não é ')ossível a Lei Orgânica cunhar a

obrigação do Chefe do Poder Executivr, de pedir autorização ao Poder

Legislativo. para aquisição de bens Íl'IIÓ veis, sob pena de ofensa ao

princípio da separação dos poderes (art. 5“, caput, Constituição Estadual).

Diante disto, as leis autorizativas só czbem nas hipóteses previstas na

Constituição, por exemplo no seu art. 19. IV e V, não se admitindo que

essa espécie normativa seja manipulaca livremente pela Câmara, para

interferir nas funções executivas.” (fls. 76:1/766, destaques no original, gn).

Assim, o dispositivo legal inpugnado é inconstitucional, por
ofensa aos artigos 50 e 144 da Constituição Estadual, na medida em que

condiciona a aquisição de bens imóveis. inclusive mediante doação sem

encargo, à autorização legislativa, devendo-se dar a ele interpretação

conforme a fim de condicionar a autorização da Câmara Municipal apenas
a aquisição de bens mediante doação com encargo, nos moldes do que

preconiza a Constituição Estadual.

Ante o exposto, julga—se procedente a ação, para dar

int.—ipretação conforme ao artigo 8“, inci53 X, da Lei Orgânica de Ribeirão

Preto a fim de condicionar a autorização da Câmara Municipal apenas a

tadigãtalfsg/abrirGenfeitenciaD-ncumento.do,

informe

o

processo

2286894—29.£?021.8260000

e

código

iBBSYD4A,

aquisição de bens mediante doação con encargo, nos moldes do que

estipuIa o artigo 19, inciso IV, da Constit lição Estadual.

_
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rum,;(JAno I;“M já!......... “É...”,
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